INDICAÇÃO Nº 
1475  , DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam adotadas as medidas viáveis no combate aos altos índices da mortalidade infantil na Região Metropolitana da Baixada Santista, que apresenta 18,8 mortes entre mil nascidos vivos, pior índice do Estado, segundo recente estatística divulgada pela Fundação Seade.

JUSTIFICATIVA

A Fundação Seade divulgou recentemente dados que apontam o crescimento dos óbitos entre as crianças menores de um ano, na Baixada Santista. Na média, a região teve 18,8 mortes entre mil nascidos vivos, segundo pior índice do Estado.

É surpreendente, e ao mesmo tempo lamentável, que uma região tão desenvolvida como a nossa continue apresentando taxa tão elevada de mortalidade infantil. Na verdade, vivemos na Baixada duas realidades: uma, com padrões e qualidade de vida semelhantes aos dos países mais desenvolvidos do mundo e, a outra, com situações que se assemelham às áreas mais precárias do planeta.

Nesse sentido, faz-se urgente a ampliação das ações visando combater a morte de nossas crianças. Entendemos que a Divisão Regional de Saúde da Baixada Santista -DIR-XIX - poderia agir como articuladora de uma verdadeira força-tarefa com o objetivo proposto. Esse trabalho deve aglutinar vários setores governamentais e da sociedade civil.

Evidentemente, não podemos perder de vista que há ações indispensáveis, de médio e longo prazos, que não são do escopo da DIR.  Entre elas, podemos destacar a ampliação do abastecimento de água potável e da coleta e tratamento adequados dos esgotos, que têm relação direta com a melhoria da qualidade de vida e a redução da mortalidade infantil. A constatação, no entanto, não pode nos manter de braços atados.

Podem ser desencadeadas ações como o mapeamento, cidade por cidade, das áreas que concentram maior número de óbitos. A partir disso, é possível, por exemplo, focar o trabalho das equipes do Programa de Saúde da Família no acompanhamento das gestantes e dos recém-nascidos. Esse acompanhamento personalizado pode trazer resultados muito positivos.

O que não pode haver é tolerância ou displicência diante de números tão cruéis de mortalidade, incompatíveis com o conceito de cidadania.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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